
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0008298-41.2013.815.2003
Origem : 4ª  Vara  Regional  de  Mangabeira  da  Comarca  da 
Capital
Relator : Ricardo Vital de Almeida - Juiz Convocado
Embargante : Roseneide Alves de Araújo
Advogada : Elza  Filgueiras  S.  Campos  Cantalice(OAB/PB 
12.173) 
Embargado : Cielo S/A 
Advogado : Adelmar Azevedo Regis(OAB/PB 10.237)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 
OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO 
SOBRE  OS  HONORÁRIOS  SUCUMBÊNCIAIS. 
ACOLHIMENTO.

Tendo  em  vista  a  parte  autora/embargante  ter  sido 
vencedora em todos os seus pedidos, condeno a parte 
demandada/embargada  ao  pagamento  em  sua 
totalidade  dos  honorários  advocatícios  fixados  na 
sentença.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.
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A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada 
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  acolher  os 
embargos de declaração sem efeitos infringentes.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração  opostos  por 
Roseneide Alves  de  Araújo contra  acórdão  desta  eg.  Câmara  Cível,  fls. 
112/116,  que,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  por  ela 
manejada contra sentença do Juízo da 4ª Vara Regional de Mangabeira da 
Comarca  da  Capital  nos  autos  da  Ação  Declaratória  de  Nulidade  c/c 
Indenização por Danos Morais promovida em face da Cielo S/A.

Alega a embargante que o acórdão foi omisso quanto 
aos honorários sucumbenciais.

Pugna pelo acolhimento dos embargos de declaração  a 
fim de que seja suprida a omissão.

Sem  o  oferecimento  de  contrarrazões,  consoante 
certidão, fl. 123. 

É o relatório.

V O T O  

Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado) – Relator

O acórdão deu provimento à apelação da embargante 
para  reformando  a  sentença  condenar  a  promovida/embargada  ao 
pagamento de R$ 2.000,00 a título de danos morais acrescidos de juros de 
mora de 1% ao mês desde a citação e correção monetária pelo INPC desde o 
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arbitramento, mantendo a sentença nos demais termos.

Assiste  razão  à  embargante,  devendo  ser  suprida  a 
omissão, já que não ficou consignado a que parte incumbe o pagamento dos 
honorários advocatícios.

Pois bem. 

Tendo  em  vista  a  parte  autora/embargante  ter  sido 
vencedora  em  todos  os  seus  pedidos,  condeno  a  parte 
demandada/embargada  ao  pagamento  em sua  totalidade  dos  honorários 
advocatícios fixados na sentença.

Com  essa  considerações,  ACOLHO  OS  EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO, para condenar a promovida/embargada ao pagamento 
em sua totalidade dos honorários advocatícios fixados na sentença.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, 
no dia 16 de agosto de 2016, conforme certidão de julgamento, o Exmo. Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides, dele participando, além deste Relator, O 
Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento, juiz convocado para substituir o Exmo. 
Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Presente  à  sessão,  o  Dr.  Alcides  Orlando  de 
Moura Jansen, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJPB, em 17 de agosto de 2016. 

Ricardo Vital de Almeida
  Relator/ Juiz convocado      
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